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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 
 

 

Através do presente instrumento particular de mandato, 

 

 
 

OUTORGADOS: FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA, inscrito na OAB/PB, sob o nº. 13.527 e 
ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO, inscrita na OAB/PB, sob o n°. 11.968, 

todos com escritório profissional situado na Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, 

Cep: 58.040-320, João Pessoa – PB. 

 

Outorgando-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como 

para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 103 do CPC, para que possa representar e 

defender os interesses do(a) Outorgante em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, 

autarquia ou entidade paraestatal, como também em seara administrativa, podendo requerer 

documentações em hospitais e/ou clínicas particulares, bem como, propor contra quem de direito, 

as ações competentes e defender as contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe poderes especiais para confessar, desistir, 

reconhecer a procedência do pedido, renunciar, transigir, fazer acordo, firmar compromisso, receber 

e dar quitação, receber alvarás, endossar cheques, substabelecer, receber intimação ou citação, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias 

ou tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, fazendo 

tudo que se fizer de direito, sempre no interesse do(a) Outorgante. Obriga-se o Outorgante a pagar 

aos Outorgados, pelo cumprimento da presente procuração, o correspondente a 30(trinta por cento) 

do valor da indenização que receber no processo, bem como despesas realizadas em função do 

mesmo. 

 

 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA: 
 

Declara ainda o Outorgante que é necessitado na forma da Lei, cuja situação econômica não lhe 

permite pagar custas e honorários sucumbenciais, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua 

família, e, portanto, solicita os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA. 
 

 

João Pessoa – PB,       de _____________ de2016. 

 

 

 

 
Outorgante 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (22) 0817604-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Como não existe nos autos eletrônicos petição inicial, não existe pedido nem demanda, e portanto, não há litígio a ser
dirimido.

Dessa forma, arquivem-se os autos com baixa na distribuição eletrônica.

JOÃO PESSOA, 25 de abril de 2016.

Josivaldo Félix de Oliveira

   Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS GERMANO FRANÇA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

121.597.964-92, residente e domiciliado no Sítio Curral de Fora, Área Rural, CEP: 58.297-000,

Rio Tinto – Paraíba, por seus advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos

termos do instrumento procuratório acostado, com escritório profissional sito à Av. Quintino

Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as notificações e intimações de

estilo que o caso requer, vem, com a devida venia, perante Vossa Excelência, propor a

presente:

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 
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em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada20.12.2015

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.
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A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS

FORA DOS PREVISTOS EM LEI, DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO,

ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PAGA O REFERIDO PAGAMENTO.

 

Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça para fazer

valer o direito deles.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será

feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros

Privados”. (GRIFO NOSSO)
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2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE 

– SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte

legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme

Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –

Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:
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“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.
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4. DO VALOR

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico.

 

5. DA POSTULAÇÃO

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:
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a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais) proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico,

além as correções legais e honorários sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 13 de abril de 2016.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e de que forma?  

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817604-02.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: CARLOS GERMANO FRANCA DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que deixo de cumprir o despacho retro, em razão da parte promovente ter juntado aos autos a peça exordial. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 8 de maio de 2017
WALESKA VIDAL LOPES
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0817604-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de ID. 7704759, intime-se o autor para emendar a inicial de acordo com o que dispõe o art. 319, II e
VII, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

JOÃO PESSOA, 5 de julho de 2018.

Josivaldo Felix de Oliveira

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

CARLOS GERMANO FRANÇA DA SILVA, já qualificado nos autos do

processo em epígrafe, por seus advo­gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa

Excelência, com o devido respeito e acatamento estribado no artigo 319, II e VII do Código de Processo 

Civil, re­quer seja emendada a inicial no sentido de complementar a qualificação do Autor:

 

CARLOS GERMANO FRANÇA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

121.597.964-92, brasileiro, estudante, casado, residente e domiciliado no

Sítio Curral de Fora, Área Rural, CEP: 58.297-000, Rio Tinto – Paraíba;

 

Ainda, com relação ao interesse na audiência de conciliação, verifica-se

na prática que no processos onde se pleiteia o seguro DPVAT, não existe possibilidade de

acordo sem que antes seja realizada a perícia médica. Portanto, diante do alegado requer seja

dado andamento com a designação da perícia necessária.

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 12 dezembro de 2018.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0817604-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:
antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do 

entre a Seguradoras e o TJPB.Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado 

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes aos
honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos
aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser
aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame
clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de
veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das
lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das
lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do
corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros
quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação.

A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em
secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito.
Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias e
informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma
requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para
sentença.

JOÃO PESSOA, 18 de março de 2020.

Josivaldo Félix de Oliveira
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       Juiz de Direito
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De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA
<jpa-vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : Nomeação perito - processo
0817604-02.2016.8.15.2001

Para : antoniovituriano@outlook.com

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817604-02.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: CARLOS GERMANO FRANCA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins que procedi com  a notificação do perito. Dou fé.

Zimbra jpa-vciv01@tjpb.jus.br

 

Nomeação perito - processo 0817604-02.2016.8.15.2001

Sex, 20 de mar de 2020 13:46

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo  de nº 
0817604-02.2016.8.15.2001,   com o valor dos honorários periciais no patamar de R$
200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o
TJPB, a ser depositado pela parte ré.
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Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60
dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do
exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas
pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam
algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que
percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam
redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de
invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média
(50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2020
WALESKA VIDAL LOPES
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de ser do
grupo de risco , sendo assim devolvo o mandado para ser redistribuído para outro oficial de
justiça.

 16 de setembro de 2020

ANTONIO ESTRELA DE OLIVEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817604-02.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: CARLOS GERMANO FRANCA DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé da juntada do documento de aceite do Perito conforme anexo

JOÃO PESSOA, 17 de setembro de 2020
JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL
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João Pessoa, 09 de setembro de 2020. 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB. 

Referente ao Processo nº 0817604-02.2016.8.15.2001 

 

Assunto: Aceitação de encargo e designação de data de perícia 
 
 
 
 

Senhor Juiz, 
 
 

Venho através deste, comunicar a Vossa Excelência a aceitação do encargo, 
bem como os honorários profissionais arbitrados, no valor de R$200,00 (duzentos reais), 
conforme convênio entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder, referente 
aos processos que tramitam nesta Unidade Judiciária, relacionados aos pedidos de 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, com as mesmas características realizadas no 
Mutirão DPVAT pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e as Seguradoras integrantes do 
Consórcio. Aproveito a oportunidade para solicitar que seja intimada a seguradora ao 
pagamento antecipado dos honorários periciais. 

Por oportuno, solicito que sejam intimadas as partes para irem realizar as 
perícias solicitadas, a partir das 14h30, do dia 24/11//2020, na Policlínica das Praias, 
localizada na Avenida João da Mata, nº 520, Jaguaribe, munido de todos os atestados e 
exames complementares de dispõe. 

Dados do perito: Antônio Vituriano de Abreu, CRM 2279 – PB, CPF nº 
095.649.504-49, conta corrente no Banco do Brasil – Agência 3396/Conta Corrente 118901-
8. 

 
Atenciosamente, 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817604-02.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: CARLOS GERMANO FRANCA DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que tendo em vista a devolução do Mandado pelo Oficial de Justiça sem o cumprimento, refaço a citação através
de carta.

JOÃO PESSOA, 17 de setembro de 2020
JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL
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